
PREFEITUJ{A DO N[lUNJCÍPIO DE ARARAQUARA 
DEC:RETO N!!! 131.:!!93, DE 9 DIE AGOSTO DE 2023 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 576.919,20 
(quinhentos e setenta e seis mil, novecentos 
e dezenove reais e vinte centavos), para 
reforço de dotação orçamentária da 
Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte 
e Mobilidade, Urbana destinada à 
manutenção da sinalização vertical, 
horizontal e semafórica, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNIICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, corrn fundamento na lei nº 10.876, de 9 de agosto de 2023, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica o Poder !Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, até o lirmite de R$ 576.91:1.9,20 (quinhentos e setenta e seis mil, novecentos e 
dezenove reais 12 vinte centavos), para reforço de dotação orçamentária da Secretaria 

Municipal de Trânsito, Transporte e Mobilidade, Urbana destinada à manutenção da 

sinalização vertical, !horizontal e semafórica, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.36 SIECRETARIA MUINICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E MOBILIDADE 

URBANA 

02.36.01 COORDENADOHLI\ !EXECUTIVA DE THÂNSITO E MOBILIDADE URBANA 

FUNCIONAL Pl 1GRAMÁTiCA 

26 TRANSPORTE 

26.782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO 
/I 

26.782.0093 FUMTRAN- FUNDO MUNICIPAl DIE TRÂNSITO 
/ 

,// 

26.782.0093.2 Atividade // 

/ 

26.782.0093.2 .2 24 S~ NALIZAÇÃO VERTICAL, HOFitiZONTAL E J~_$_ ...... s76.919,2o 
SIEMAFÓRICA 

CATEGORIA EC o 
9 

UI 

NÔMICA 

3.3. 0.39 Outros Serviços dE~ Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 576.919,20 

FONTE DE REC: ~so 3 - Recursos Próprios de Fundos Especiais de Despesa -Vinculados /\ 
t_/V 

Art 2º O crédito autoriz:ado no art. 1º deste decreto será coberto com recursos 

orçamentários prove!nientes de~~~ío parcial de dotações no valor de R$ 576.919,20 
(quinhentos e setenta e seis 6, novece tos e dezenove reais e vinte centavos), conforme 

abaixo especificado: 

!o2 
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PREFEITUJRA DO J\1UNICÍPIO DE ARARAQUARA 
02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.01 COORDEI\IADOHI.t\ EXECUTIVA DAS OBRAS PÚBLICAS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.451 INFRAESTRUTURA URBANA 

15.451.0048 CONSTRUÇÃO, liv1ANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E CONSERVAÇÃO DO 
SISTEMA VIÁRIO 

15.451.0048.2 Atividade 

15.451.0048.2.089 CONSTRUÇÃO DE CANALETAS DE CONCRETO EM R$ 221.919,20 
CRUZAMENTOS 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 221.919,20 

FONTE DE RECURSO 1- Tesouro 

02.08.02 COORDENADOIW\ EXECUTIVA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.452 SEHVIÇOS URBANOS 

15.452.0055 MANUTENÇÃO DIE ÁREAS VERDES EM PRÓPRIOS MUNICIPAIS 

15.452.0055.2 Atividade 

15.452.0055.2J.OO MANUTENÇÃO DOS CHAFARIZES EM PRAÇAS R$ 355.000,00 
PÚBLICAS 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 355.000,00 

FONTE DE RECURSO 1- Tesouro 

Art. 3º Fica incluso o pre!sente crédito adicional suplementar na Lei nº 10.340, 
de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual - PPA), na Lei nº 10.541, de 6 de julho de 2022 
(Lei de Diretrizes or~çamentárias- LDO), e na Lei nº 10.667, de 23 de dezembro de 2022 (Lei 

Orçamentária Anual- LOA) . ....-..., 
frt. 4º ste decreto entra em vigor na data de sua pu 

PAÇO UI\IICIPAL "PREFEITO RUBENS CRUZ", 9 de ago to de 2023. 

EDiNHO SILVA DO ~ SlíihJ Nl 

~~fei:o M~pa~ Secretári1~unicipi e Governo 

Publicado na Co~;;;,ioria ExecutiV\1 de Justiça e R~ lj;tucionpis na data supra. 

/k-- ~~ VL 
t/ ' MAIRII"~R.B-D~_$1LVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 

Arquivado em livro própriio. ("RAP"J. 
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